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eorntrl§ dc lunho dc 2017

O Pr6idGrtc d. ClírErã | Diolo Atvca Motaur,

W* ãü r**f;#smnmrelfiüImr rã?Goc@rffiÍoÀts

Cr, Vcíi{ic.rsm-sê dcwios
m .x«uçlo llskz .
tiãàn(ciã n6t mtírtos dÊ

ampraitaú, cm
iâcumprimênto dc
rclpctlvos prarôe *
ereuçlo Ê cÍonôaramlí
flnrneiror, cm défic" dr
jüllÍlaçlo r Em
dcterminrfro dc mdidtr dê
c«rcçto G,/ou r plicrçIo dc
§nçõêr contãtuiis.

x.1. QuÇ o MP
Êfétu! c
cvidcrciê o
dcvido controlo
da cxecuçlo
fÍÊii. e
finâna.ira út
ampÍlitrdar da
oõras púbiifi§,
dctrrminrndo
.s adcquad.t
mdldü &
otroçlo rJou
íinç6at
mnlrrturis cm
rituçõ.s ôG

daí/io ôo
cóf,t(rturlmGr-
lê slübrlccido.

Âcaiia-s , rocmcndaçlo
cxproíta nr R,1, ên€ontíando.
Jr'ór §ÉíYiçor dêlt Aut.rqsh
a prcpãíir. impbmcntrçlo dc
ãplioçlo iÍúormític. dc
grrtlo dc obrtr municiprir, a

paÍtiÍ da qurl * cfcturó
contÍolo d. cracuçlo físíc, c
finrnccim, qu€ pGímitirâ a

.doçlo tGmp.itiv. dc nediôs
da cüraçlo ê oq adicrçao d.
rngõar êm ca3o de dG!ü6.

Minutcn-
do dâ
mffiên-
drCo e
rSui-
mnto
c« lollow
uP

fÍifitÜ rrtrlKnIfif-lfr$;rfÍfq{mnrr
rnral*rryanmÉrr

1. lmplâmnt.çXo c urc dc rplicrçlo iníçírútiq di tcrtlo d.i
úr.í municiprl! / lmprclt.d.J. r p.nlr ú quâ, ir ÊfÊtuc ó
contíols da ?ffiudó Íiaica G financ€iÍa, quc parmiu r adoçIo
t"mpcrtivr da rÉdid.r da 6írcçâo c ou rplioç5o dc nnçõrs cm
am dc dcsvis.

EffitõE{ cíird6 / t odor, m â91k.çlo iríGrrlltla d.
Gfiúo dc ObÉe Muôlcip.ís (M.didrul, ot p.oodlmúo,
ínklado, rm 2017. impor0ndo, m Ímdi.to. trdci.r{ r
ahôonçlo da rciÕ dt m.dí:Ia . M,Hhrmnor
effiirds à aüilo d. óhn-

2, Cmtrolo mannl dt cracuçgo filic. dÇ crdt ümprsitâdà, ?m
linh. cffi o n.Í 1, do ArtiSo 44.r, ú NCt,

virit r püíódkrr l, obrrl om úp,16õ
nlo pLmmd. dôsumôüdt§, m! tam, atwlmht ,
pnvittof m n,l 2. do Antq 44.r. dt l|cl, cuffip.lndó^s, m
aotanto,,Brri.Elmôt... tpmlçao doi goL(ni d,
lprmdo dor M.tfrt.it (üM,r) c .tÍo3 d. mdkto

C.2. A filcltizaçlo dr
crÊcuçõo dô3 êín9rêitúdâr, í
c.r3o dc técnkôJ
municrpri3, ncm kmptç
dfiinha livrc do r4isto dr
obrr, imrístindo tchtoros
mDsís dB Íiraliração dr
ru$pÉÍlvã êr«uçlo fJsitã 6
eidências d. ôbrigro ê
Controlo do rupctivo
dcsênvolvlrnÊntq íicico fâc
âo plâno.proyado_

lJ. Quc *
a8l€gurc que 03
srvlçoÍ dc
fisrliredo
tnunicipel

thbonm
8ldêtrltr da,
rcrifioçõcr
rêaliladat na

cxeudo &
obns gúblias,
mmcrúman-
tc- .trryôs dâ

".{'pttç,u 
de

líwo $ a3rsto
dc obre, d9

eleboraçfo dc
rtas da rGunião

de obn e de
rslâtóriôj
rensií sbÍê a

ss Gr«ução
fisisr c
fitrâreira,

Acaita-E a rccgínêndaç,o
!xpÍâ$a na R.?, ?ncontrando.
,a os SéÍviços dêrta Âut.rqui.
â pícprnr prerdimcnto§ qu!
mnrub*ttncírrlo o
cuínpíimcnto dos .spGtor
in$ritos na rccomaírdaCo rm
.prcÍo. dcrignrdemGntÇ,

.trvés ds inclu§5o m, pG!r,
dr proccclimnto (cadcrno dc
êncúí&orl di utillr.çto ds lüro
dc obÍa ê Scnqr.lhlçlo d.
úilirã9lo h m!mo,
complcfteâtada p€h
documantàÉo dô prôcrsrc d"
Emprcit!d.,
ihdêpGfidêntêmàntê do
Í$Fêtiw espo,tc ("htróni6 .
ou cm p.pcl)-

Manulên.

ç!o dr
rucomên-
drçlo c
têtur-
lmnto
am h,loü
üP

1. Urc ê mnrrmq da controlo dr cxrcuçlo fÍíce ? íimnclin,
cm ctdi .mproitldr, derinrdtmcnt!, 

"rlttêEir 
dÊ liwo dG

rajlrto dc obrr / ltrr dÊ rcuniao d. obr., botctinr d. .proÊçIo dê
mt"ri.iÍ, autor da rudldo mngl ? rÊlatóíiG mási3 {oo outír
pcrlodlci<lrdc qu.ndo lundtmêntadaíncnta Íor .plicarcll
@mpLmntidsÍ, !êmpÍG qE posslvcl, com rêgi*o ío(olrúíico ou

tonfqrng pruvê o n., 2, do mctmo Ártrio 44.s, ú NCt.

l. |n*rçao n.5 prçrs dos prmrnr / prwdirer*6 lc.d.mo dr
rmrryos| dr ÍríÊÍêncir I obrit.toaiÇd.d. d. utilitrdo dô livro d.
obm, comçícmmad. com dÊm.is dqumntrção dô pÍtrêsso dc

Effità.* líríida mfuíârcir rc rc.dlm dt !ft.môs»,
dq perdillBtos ?m curc, re trtm / córútçõtr d. w
do rlívro dc ralirto da obnr, cui. artercar d. GntrrÍ. a
flitr por m:llo de rçmsi! do @lôto dr üOpí.rt|da-

V.Í Amro 3 /
C[ a othio.

5. Êlaboração, csÍr optrtunid.dc ê com h.Íê nos r€lâtórioi
Íaí.íidos no ptrto 2. rugír. da inftrm.çõrs rajirdando c dcwios /
rlrasos vcrifi(âds ms ÊÍrprêitadas qur" stEyêt d6 rerp*ur
hicorquia, dcwrôo scr r:ponrdor .o prríidGfita d{ Clmcra ou lo
V?rcedor ffi compaÉncir dtlcgadr, visodo, dcrfinrdarunt", s
rdoç{o á3 ín didâs coffêtiyás à os l.Írçõü, qw, pondcmdar as
cironstârcirs. srlo, crcmutlmnte, dÊ apllcrÍ, conÍorrtê o n-, a.
do rufGrdo Aniro 44,r, ú NCl.

Êm n:to dr, por ropona li óbôú lnicitdtt m drcsrrc dc
2oll, túo ,. t.nm id.ntillctdo drrybr / donrpraçns,
nhuyrrenta .or porqr dr (xrcuçto dr gb,t.

6. FrrÇt conitôr no3 grôcêÍffi d! cmpfGitâdt5 c durante r
crccufro drt nesmar, os rêgistor d! produç5o c tnt mcntÕ d?
Gsidutr, ns tÊrms d. lêtirhçao.dicáv?|, pan oponuna rGcaç'o
prorrkóriã r êtãbsaçlo d. mntr fanrl dÊ fmprÇttnde, dt reordq
ffi o n.r d do í!$mo Afiilo 44.r, dr NCt.

Em nrto da, po. rtpon. l, ob[t hi.lad.x rc dGurc d.
201r, nto r tt[m yrrlficrdq tlndr, rucçç6.s prfiiróqr.
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MUNICÍPIO DE POMBAI.

INSPEçÃo-GERAL DE FINANçAs (lGF) Í tDrroRrA I coNrRoro DA coNrRArAçÃo púsucl ; rnrÉnr7 -'ttsl2ots 
I pRocEsso N.e| 2otalzsslAs/sso ; neurónro N.e2oL6lLtt9 \

CONTROTO DE CUMPRIMENTO DOS ASPETOS ASSOCIADOS AO RELATÓRIO E RECOMENDAÇÔES FoRMULADAS E coNHECIMENTo À IGF No PRAzo DE 60 DIAS APÓs
REcEÇÃo Do REFEntoo neutóRro I pRossEcuÇÃo DA «oRDEM DE sERvrÇo N.p 079/zo!7» ExARADA pELo PRESTDENTE DEsrA CÂMARA MUNtctpAL EM

0310s/2017

- DESPACHO:

À ar.,t-J'
PombalÀ dê junho de 2017

O Prrsidêntê de Câma.a I Diogo Alves Moteus,

REIÁTÓR|o DA IGF Í{.T 2016/1719 - DEZEMBRO DE 2016 MEDIDAS E DECTSôES ADOTADAS EM CUMPRTMEilTO DAS RECOMEilDAçôES OOÍ{Sf,AI{TES rO neUAtÓnlo ol rcr

porro o: srulçÃo Do EFEÍuADo ATÉ À paesenrr orn (í18.(E,2014 PARA EFErros oE corxrcrurilro À rer

C,1, Verificaram-se desvios
na execução física e
Íinanceira nos contratos d€

empreitada, com
incumprimento dos
resp€tivos prazos de
execução e cronogramas
financeiros, com défice de
justificação e sem
determinação de medidas de
correção e/ou aplicação de
sanções contratuais.

R.1. Que o MP
eÍetue e
evidencie o
devido €ontrolo
da execução
físie e
financcira das
empreitadas de
obras públicas,

determinando
as adcquadas
medidas de
correção e/ou
sanções
contratuais em
situações de
desvios ao
contratualmen-
te estabelecido.

Aceita-se a recomendaçâo
expressa na R.1, encontrando-
* os Seryiços desta Autarquia
a preparar a implementação de
aplicação informática de
gestão de obras municipais, a

partir da qual s efetuará
controlo da execução física e
financeira, que permitirá a

adoção tempestiva de medidas
de correçâo e ou aplicação de
sanções em caso de desvios.

Manuten-

ção da

rêcomen-
dação e
Egui-
manto
cm follow
uP

Na 2., revisão do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão (incluindo os de corrupção e infraçôes conexas) e na versão 04 da Norma de controlo lnterno (NCl), deste
Municipio - aprovadas pelo órgão Câmara Municipal em 18.01.2017 e OL.O2.2Ol7, respetivamente, e ambas remetidas à IGF via e-mail datados de 26.07.2077 e
10.02.2017, bem como, através de ofícios às mesmas datas - foram identiÍicados riscos e previías associadas medidas, bem assim inseridas regras, que têm subjacente
os aspetos susitados em sede destas Íecomendaçôes R.1. e R.2..

Aslm, para eíclt6 dê conheclmênto à lGF, rêtlsta-se o ponto de sltüação Íêponado pelo OêpaÍtamento Munlclpal de Operações (DMO). quanto ao eíetuado para
prossecução des racomêndeçóes R.1. e R.2. em apíeço.

Em llnh. com .r..!post!3 do Munlchlo, cm contÍ.dhóÍlo, ü Íccom.nd.Íõ.. R.1. G R.2. íornuhdr3 p.la tGF ê com o Artlao 44.r ô Í{Cl, vcÍ{o (,.,.pÍovtdr
pch Çlmerr Munklpal cm 01.02.20U, Íratstr-rc, ÍaLtlyamcntr ror aspctos r cumFlÍ / lmpbmmtrÍ, o rcaulntG:

PÍocGdlm.ntos pÍ.ybtor I A3patot r cumÍf,|Í / lmpl.mGnt.r
«Btado dG lmplamcntrçto» c rlu*lfrcr{o rrsocl.dtr do rcqdo com

ar Ícrp6tar posúíyalr:
tr*Entú / ,ddnnr. hgbm,nú / Nb rrÍ49/[/m,rcú

1. lmplementação e uso de aplicação informática dê gestãa das
obras municipeis / empreitadas, a partir da qual se eÍetue o
controlo da exccução física e financeira, que permita a adoção
tempêstivâ da mcdidas dc correção e ou apli€ção de sanções em
caso dê desvios.

Encontram-se criados / gerados, na aplicação informáiica dê
Grstão de Obras Municipais (Medidata), os procedimentos

iniciados em 2017, importando, no imêdiato, inicier-se a

elaboração de autos de mêdição e outros êlementos
associados à testão d. obra.

2, Controlo menel da execução física dê cada empreitada, em
linha com o n.e 1, do Artigo 44.9, da NCl.

Sâo efetuadas visitas pêriódicas às obras em curso, todavia,
não plênamente documentadãs, nos termos, àtualmêntê,
previstos no n.e 2, do Anito i14.9, da NCl, cumprindo-re, no
êntanto, invariavelmentê, a.proveção dos Boletinr de
Aprovação dos Mat.riais (BAM'5) e eutos de mcdição
mensis,

Vcr Anexo 2 /
gAM's ê.utos
de medição.

C,2. A fiscalização da
execução das empreitadas, a

carSo dos técnicos
municipais, nem sempre
detinha livro de registo de
obra, inexistindo relatóri05
mensais de fiscalização da
respetiva execuçâo física e
evidências da aferição e
controlo do respetivo
desenvolvimento físico face
ao plano aprovado.

R.2. Que se

assegure que os

serviços de
fiscalizaçâo

municipal
ela bora m

evidências das

verificações

realizadas na

execução de
obras públicas,

nomeadamen-

tef atraves da

existência de
livro de registo
de àbra, da

elaboração de
atas de reunião
de obra e de
relatórios
mensais sobre a

sua execução
física e
fina nceira.

Aceita-se a recomendação
expressa na R.2, encontrando-
s os Seryiços dêsta Autarquia
a preparar procedimentos que

consubstanciarão o
cumprimento dos aspetos
inscritos na recomendação em
apreço, designadamente,
através da inclusão nas peças

de procedimento (caderno de
encargos) da utilização do livro
de obra e generalização da

utilização do m€smo,
complementada pela

documentação do processo de
empreitada,
independentemente do
respetivo suporte (eletrónico e
ou em papel).

Manuten-

ção da

recomen-
daçâo e
sgui-
mento
em Jollow
up

3. Uso de mecanismos de controlo da execução fÍsica e financeira,
em cada empreitada, designadamêntê, existência de livro de
registo de obra / atas de reunião de obra, boletins de aprovação de
materiais, autos de medição mensl e relatórios mensais (ou outrâ
periodicidade quando fundamentadamente for aplicável)
complementados, Émpre que possível, com registo fotográfico ou
outros, conforme prevê o n.9 2, do mesmo Artigo 44.9, da NCl.

4. lnserção nas peças dos processos / procedimentos (caderno de
encargos) da referência à obrigetoriedade da utilização do livro de
obra, complementada com demais documentação do procesm de

Encontra-sê inserida referência no «caderno de encargos»,
dos pr@êdimentos eô curso, aos termos / aondições dê uso
do «livro de retisto dê obra», cuja êxitêncaa de entrega é

feita por ocâsião dà reme5sa do contrato dê empreitada.

Vêr Anêxo 3 /
CE e oficio.

5. Elaboração, com oportunidade e com bar nos relatórios
referidos no ponto 2. supra, de informaçôes rêgistando os desvios /
atrasos veriÍicados nas empreitadas que, através da respetiva
hieÍarquia, deverão ser reportados ao Presidente da Câmara ou ao
Vereador com competência delegada, visando, designadamente, a

adoção das medidas corretivas e ou enções que, ponderadas as

circunstâncias, serão, eventualmente, de aplicar, conforme o n.9 3,

do referido Artico 44.e. da NCl.

Em razão de, por repone às obras iniciedas no decurso de
2O!7, não se têrêm idêntificado desvios / derrapagens,
relativamênte aos pràzos de execução de obra.

Ver Anexo 4 /
Prôc. n-l
7512077.

6. Fazer constar nos prgcessos de empreitadas e durante a

execuçâo das mesmas, os registos de produçâo e tratamento de
resíduos, nos termos da legislação aplicável, para oportuna receção
provisória e elaboração da conta final de empreitada, de acordo
com o n.9 4, do mesmo Artigo 44.e, da NCl.

Em razâo de, por rêportê às obras iniciadas no decurso de
2017, não se têrem vêrificado, ainda, receções provisórias.

coNTROtO DE CUMPRIMENTO DOS ASPETOS ASSOCTADOS AO RETATóRIO E RECOMENDAçÕES TOnnAUUDAS pEtA tGF EM SEDE DAAçÂO DE AUD|TORIA «CONTROTO DA
TRrÉNrO z0r3l20ts (CFR. PROCESSO N.e 2016/23 5l A'lss0 I RErATÓRp N.e 2016/1719 - DEZEMBRO DE 2016)

GAIP /DMAF/DMO junho.2017

2.3.4.
d)
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MUNICÍPIO DE POMSÂT

REIATóRIo DA IGF il.T 2016/1719 - DEZEMERO DE 2016 MEDIDAS E DEOSI DAs EM cuMpRtMEÍ{To DAs REcoMEr{DAçôes consrerms ro nenróap ol rcr

coilc1u5ôE5

POÍ{TO

DO
RELA-

ÍóRlo

RECOMEÍ{DA-

çôEs

REsPoÍa Do MuÍ{rdno EM

coí{TMDlTóRro
PO$çÀO

DA IGF
poÍ{To DE struaçÃo Do EFEÍUADo rrÉ À pnesrrre oATA (08.6.2014 pAiA EFEtros DE cotxectuerto À rcr

C.3. Nos contratos de

prestação de sruiços, na

modalidade de avença, a

consulta restringiu-E a um

único píestador, em

detrimênto dos princípios da

concorrência e da

transparência.

2.4.3.
e)

R.3. Que o MP,

de forma
generalizada,

diversifique a

consulta a

vários
prestadores nos
procedimentos
de contratação
pública por

ajuste direto,
promovendo os

princípios da

côhcorrência e

transparência.

Aceita-se a recomendação

expressa na R.3, tendo os

Serviços Municipais procedido
à divulgação desta
recomendação junto das

Unidades OrgâniGs
intervenientes nos processos

de contratação em apreço.

Manuten-

ção da

recomen-
dação e
egui-
mento
em Jollow
up

Conforme referido para C.1./R.1. e C.2./R.2., supta, na 2.Ê revisão do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão (incluindo os de corrupção e infrações conexas) e na

versão 04 da NCl, foram, resp€tivamente, identificados riscos e previstas associadas medidas, bem assim inseridas regras, que têm subjacente os aspetos suscitados em

sede desta recomendação R.3..

Asslm, para êfettos d€ conheclmerto à lGF, reglsta-se o ponto dê sltuação rêportado pêlo Dêpartamênto Munlclpal Mminlstrativo e Flnancelro (DMAF), quanto ao

ebtuado para prossecuçâo da rccomendação R.3, €m apí€ço.

.t: -l- 9t

Em llnhs com . ÍGapo5t. do Múnlcíplo, êm contÍ.dhóÍlo, à r.comrnd4lo R.3. formuhda pcl. IGF G com o Anl.o l2.l dr Í{Cl, vrÍsão (l., .prcyrd. p€h Câm.í.
Ít,tunklp.l Gm 01.02.m17, íGtlstô-sc, rclatlvamrntr ros rspGto3 r cumprlÍ / lmplcmGntaÍ, o rclulÍta:

PÍocadlmrntos pr.yktos I Asp.tos ! cumpÍlÍ / tmplGmrnt.í
(Eltado dr lmplcmcntatlor c rJustlficaÉo as3ocladar dG rcordo com

!s ÍrspGtas posftrcls:
,nÚbnntú / Püddfrtu,tubtuilú / Mb |tubfrilú

EYldênclrs

1. Na contratação de prestação de seruiços, efetuar a consulta a

mais de um concorrente, em linha com o previsto no n.9 2 do
Artigo 42.e, da NCl.

Potciolmen-

te
implemen-

todo

Verificam-*, ainda, procedimentos com convite a uma
única entidade. No entanto, nestes casos, os seryiços

requisitantes fundamentam a respetiva escolha, em

linha com os aspetos previstos na minuta de informação
de despes alojada no WebDc, em concrêto, o ponto
respeitante à «proposta de entidade a convidar», sem
prejuízo de sistemática verificação do cumprimento da

Recomendação n.2 7l2}f5, do Conselho de Prevenção
da Corrupçâo (CPC), também, nos @sos de ajuste direto
simplificado.
Acresce referir, o envio de e-mail, datado de

22.7L.2076, e informação n.s l-000008/DMAF/17,

datada d e 17.o5.2O1?, ambos de divulgação, pelos

Serviços, da recomendação R.3., em análise.

Ver Anexo 7 /
Minuta da

informação
de despesa

alojada no
WebDoc; E-

mail de
22.7r.20t6;
lnformação
de
77.O5.20t7.

2. Sem prejuízo do previsto no Artigo 112.e do Código dos

contratos Públicos (ccP), as aquisições de seruiços de valor igual ou

superior a 750,00 € dêvem ser precedidas de consultâ a três
entidadês, slvo se, por razões fundamentadas, tal procedimento
for dispensado pelo titular da competência para autorizar a

despesa, de acordo com o n.e 7, do mesmo Artigo 42.9, da NCl.

lmplemen-
todo

Ver Anexo 8 /
lnÍormações

de despesa e

documentos
de suporte
aos ajustes
diretos
simplificados.
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«oRDEM DE SERV|ÇO N.e 079/20L7» EXARADA PELO PRESTOENTE OESTA CÂMARA MUNTCTPAL EM O3lOs/2017MUt{rcíPro DE poMgAr

neuróno oa rcr N.e 2016/1719 - DEZEMBRo DE 2016 MED|DAS E oecsôes looraDAs EM cuMpRtMEitro DAs REcoMEÍ{DAçôcs coÍ{srAilTEs ]{o nrurónto ol rcr

coÍ{crusÔEs

POiÍÍO
DO

REtA-
ÍóRro

RECOMEIIOA.

çoEs

REsPosÍA Do MUÍ{rcíPro EM

CoNTRADÍIÓRIo
PiOS|çIO

DA IGF
FoÍ{To DE srruAçÃo Do EFEÍuADo arÉ À pnesrrre oATA (08.06.20171 eARA EFErros DE ciorxeolrerro À rer

C.4. O MP utiliza o critério do
valor acumulado por número
de contribuinte do
adjudicatário, para aferição
do cumprimento do disposto
no n.s 2 do art.9 1139 do CCP,

cujo controlo não resulta
demonstrado nos processos

de empreitadas de obras
públicas.

2.3.3.
c)

R.4. quê o MP
promova a

êfinição
expressa dos
prGedimentos
e critérios a

utilizar na

densiÍicação do
conceito
"prestações do
mesmo tipo ou
idênticas" e à

explicitação do
seu
cumprimento
no5

prGedimentos
de contratação
pública, de
forma

Beneralizada.

Aceita-se a recomendação

expressa na R.4, sendo
intenção deste Município a
inclusão da densificação do
conceito de «prestações

idênticas ou do mesmo tipo»,
na próxima revisão da Norma
de Controlo lnterno (NCl) desta
Autarquia, a concluir até final
do corrente ano.

Manuten-

ção da

recomen-

dação e
egui-
mento
em follow
up

Conforme referido para C.1./R.1. a C.3./R.3., supra, na 2.1 revisão do Plano de Prevenção de Riscos de 6êstão (incluindo os de corrupção e infrações conexas) e na

versão 04 da NCl, foram, resp€tivamente, identificados ri$os e previstas associadas medidas, bem assim inseridas regras, que têm subjacênte os aspetos suscitados êm
sde desta recomendação R.4..

Na NCI deste Município, em concreto, no seu ArtiSo 43.9, passou a estar previsto o seguinte, que se cita:

" 7 - Paro eÍeitos do cumprimento do n.9 2, do Artigo 113,9, do CCP, deverdo os serviços am os funções de oprovisionomento e ormozém e de obros e vios municipois
documentdr, em codo processo de contrqtoção por ojuste diteto, o histótico dos entidodes o convidor, com bose nos pressupostos associodos oo ctitétio odotodo pora
o rcspetivo oferiçõo, bem ossim, se for do conhecimento dos serviços rcquisitontes, referêncio o eventuol circunstôncio que, qtento o estrututo societáilo dos
entidodes o convidor, posso constituit subvetsõo à limitoçAo üevista noquele preceito.

2 - Pord eÍeitos de cumprimento do mesmo n.9 2, do Artigo 713,9, do CCP, sem ptejuízo de se enconttor em uso, neste Município, Íitétio de oÍerição com bose no NIF

das entidodes o convidoL admite-se o odoçdo doutro critério que se afigure, eventudlmente, mois odequodo à prosseução doquele notmotivo.

i - Eventuol oltetoção do critétio de oÍetiçdo do cumptimento do rcierido n.e 2, do Attigo 113.e, do CCP, que se tenho pot oportuno, será objeto de deliberoção pelo

Órgdo Cômaro Municipol, sob ptoposto do Pt5idente do cômoro.

4 - Acoso ocoffo olteroçõo do ctitério reÍerido nos números onteriores, deverão os respetivos Serviços com os funfies de oprovisionomento e de obrus e vios
municipois, documentor o histórico das entidodes o convidor, com bose nos pressupostos ossociodos oo critétio odotodo.'.

Asrlm, pera efrltG d. conhcclmcnto à lGF, Íêtlsta-s o ponto dê sltuaçlo rcponado pGlo Í»panam.nto Munlclpal dê OpêÍaçõês (DMO), quanto ao êfctuado para
pÍossccução da Íêcomcndaçlo R.4., cm aprcço.

Em llnh! com ! r.tport! do Munlcíplo, Gm cootÍrdltóÍlo, I Íacomondrçlo R.4. íomuhdr pch 6F c com o AÍl|o 43.r d. NCl, yGÍrlo Otl, rprcvrdr pclr Clmrra
Munlclprl Gm 01.02.20U, íGdna-tc, ÍchtlyamGnt! aor arpGtoa a cumpÍlÍ/ lmpLmrntrÍ, o rGgulntG:

PÍftGdlmantos píahc I Asp.tos r cumFlÍ / lmplGmGnt.Í

(E3tâdo dG lmplcmanLçlo» r rruímcrdo rrso.hda, dG eccdo com
a3 ÍaspGtrs potúlYGb:

tn phmntado / PqcldmnÍtr ,ilrybmntú / Nlb lnpbmrúído
EYldanclrs

1. Documentar, êm cada processo de contEtação por ajuste direto,
e para efeitos de cumprimento do n.e 2, do Artigo 113.9, do CCP, o
histórico das entidades a convidar com base no critério adotado
para aquela aÍerição, no €so, com base no NIF das entidades a

convidar (até que ocorra eventual alteração daquele critério), de

acordo com o previsto no n.9 1, do referido Artigo 43.e, da NCl.

lmplemen-
todo

Encontram-F dcumentados, em todos os

prfiedimentos de ajuste direto, os históricos dos
empreiteiros a convidar.

Vêr Anexo 5 /
Históricos.

Itualmentê, pera eÍeltos dê conheclmento à lGF, rêglsta-s o ponto d€ sltueção rêpoÍtedo pêlo Dêpaítamento Munlclpal AdmlnlstÍatlvo e flnancelÍo (DMAF),
quanto ao êíêtuado pâÍa prossêcução da Íêcomêndação R.4., em aprêço.

I lltnLlg.! in 0L@.201r, ÍIlib.., rtffi ra tt9.i6 r q[?rt / rnd.tlürü, o.lum,

I rroccdmcntor pcvbtor | A3pctor . cúmpílÍ / LnplcmmtlÍ | rs r.Ép6t.5 po!Í,rts: I Eüdêncl.s i
I I hphmnado/Pffildnnrtr ,nglcnnú/tl'ol,.f/cmntqdo I I

| 1. Dtrumentar, em cada processo de contratação poÍ ajuste direto, I I I ver lnexo g / |

I e para eÍertos de cumprrmento do n.e 2, do Anrgo 113.e, do ccP, o I I Todos os procedimentos de ajuste direto encontram-s I Lirt"g"n, I

I hrstórico das entidades a convidar com base no cnténo adotado I lmplemen- | documentados com listagens de alustes drretos por I anexas "o. I

I paraaeuelaaÍerrção,nocaso,combâsenoNIFdãsentrdâdesâ | todo I fornecedoretipodecontrato,deacordoartigo43.9da I procedimentos 
I

I convidar (até que ocorra eventual alteração daquele critéÍio), de | | NCl. I d" âjuste 
I

I acordocomoprevistonon.el,doreferidoArtigo43.e,daNcl. I I ldireto. I

GAIP /DMAF/DMO junho.2017
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COXCTU§ôES

POrÍO
DO

REI.}
TÓiIO

RECOMEÍ{DA.

çoES COi'TRADITÓRIO

PO§lçÃO

DA IGF
FOilTO DE STTUACÃO DO EFETUATrc ATÉ À PRESEilTE OATA (118,06,2017) PARA EFETTO| DE COTHECTMEilTO À rGF

C.5. Em al8uns procesps de

empreitadas de obras
públicas, detetou-se que a

diversificãção de consulta /
adjudicações por diferentes
empresas era meramente
aparente, uma vez que

algumas integravam nos

respetivos órgâos sociais as

mesmas pessoas e

apresentam sede rccial
coincidente, prática que

assume especial gravidade

no caso dos ajustes diretos,
por potenciar uma subversão

à limitação prevista no n.9 2
do art.e 113e do ccP.

2.3.3.
c)

R.5. Que a

seleção dos

empreiteiros a

consultar no
âmbito dos

ajustes diretos
seja

fundamentada
e criteriosa,
com o contíolo
prévio das

relações
especiais entre
os mesmos, em

função da

estrutura
sGietária,
promovendo a

concorrência,
transparência,
igualdade e

imparcialidade
e a limitação de

adjudicaçôes
em funçâo do
empreiteiro.

Aceita-se a recomendação

expressa na R.5, encontrando-
* os Serviços Municipais a

equacionar Íorma de acautelar
os aspetos assciados à

questão suscitada.

Manuten-

ção da

recomen-
dação e
segui-
mento
em follow
up

conforme referido para C.1./R.1. a C.4./R.4., supra, na 2.ê revisão do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão (incluindo os de corrupção e infrações conexas) e na

versâo 04 da NCl, foram, respetivamente, identificados riscos e previstas associadas medidas, bem assim inseridas reSras, que têm subjacente os aspetos suscitados em
sedê dêsta recomendação R.5..

Asslm, peÍa efeltc de conhcclmento à lGF, retlsta-* o ponto de sltuação r€portado p€lo DepâÍtamênto Munlclpal dê OpêÍações ÍDMO), quanto ao efctuado para

prossecuçâo da rêcomendação R.5., Gm apÍêço.

Em llnh. com . ÍGiposb do Munlclplo, !m cmú.dhódo, à Írcoín.ndado R.5. íormubd. p.l. Gf ê coÍr o Arilo a3.r d. ilCl, ycÍdo 0a, .pÍoy.d. pGb ClmÚ.
ÍltunklPll am 01.02.20U, Írtl3t!-ra, ÍrhtlyrmGntc ro3 arpatos ! cumpÍlÍ / lmplGmcnt!Í, o 3qulnt.:

PÍecdlmGntos pÍrvbtoc I Aspctor a cumÍrlÍ / lmplcmêntlÍ
rBtado da lmplGmcntaçlor G (rurttf,crÉo rssocladar dG acoÍdo com

as rspo6t.s possrvGls;

@cm,rtú / MdruiE lii,/hmrúú / Nb rn,p1lcrerrtído
Evldêncl.s

1. Para além do dever de documentar, em eda processo de

contíatação por ajuste direto, e para efeitos de cumprimento do

n.e 2, do Artigo 113.e, do CCP, o histórico das entidades a convidar

com base no critério adotado para aquela aÍerição, no caso, com
base no NIF das entidades a convidar (até que Gorra eventual

alteração daquele critério), deve documentar-* referência, r for
do conhecimento dos Seruiços, de eventual circunstância que,

atenta a estrutura societária das entidades a convidar, possa

constituir subversão à limitação prevista naquele preceito legal do

CCP, de acordo com o previsto no n.e 1, do referido Artigo 43.9, da

NCt.

lmplemen-
todo

Oe acordo com os êlementos que são / podem ser do

conhecimento dos serviços, encontra-se a ser efetuado o
escrutínio dos aspetos subjacentes ao cumprimento do
preceito previsto no n.e 1, do Arti8o 43.r, da NCl.

Histó.icos.

Bualmente, para efêitos de conhêclmento à lGF, reglsta-* o ponto de sltueção r€portedo pelo Depanamênto Munlclpal Admlnlstratlvo e tlnancelÍo (DMÂF),

quanto ao eÍetuado para prossecução da recomendeção R.5., êm epÍeço.

En llnh. com . rr6po3t. do Munkíplo, Gm contndltffo, à Í.com.lrdrdo n 5. Íomuledr pch lcf G com o Artlo a3.r d. ilCl, vêÍsto (}., .pÍoy.da prh Clmtra
Munklpal !m 01.02.2012 Íttlrta-sc, ÍêLtlvamcntc aos rspGtos. cumpçlÍ/ lmphmrntrÍ, o 3.tulBta:

PÍoccdlmrntos píavlstos I Aspêtos a cumpílÍ / lmplêmGntar
rEst do da lmpbmcntrçto» G (JustlfrcaÉo.ssoclrdar dG acoÍdo com

a3 Í.rpoat.a porsív3ls:

tmbmntdo / PwtdmnÉ htDbnntgdo / Nb rmbmnlú
Evldên(la5

1. Para além do dever de documentar, em cada processo de

contratação por ajuste direto, e para efeitos de cumprimento do
n.9 2, do Artigo 113.9, do CCP, o histórico das entidades a convidar
com base no critério adotado para aquela aferição, no caso, com

&* no NIF das entidades a convidar (até que Gorra eventual

alteraçâo daquele critério), deve documentar-se referência, se for
do conhecimento dos Serviços, de eventual circunstância que,

atenta a estrutuÍa societária das entidades a convidar, possa

constituir subversâo à limitaÉo prevista naquele preceito legal do

CcP, de acordo com o previsto no n.9 1, do referido Artigo 43.e, da

NCl.

lmplemen-
todo

De acordo com os elementos que são / podem ser do

conhecimento dos Sediços, encontra-se a sêr êfetuado o

escrutínio dos aspêtos subjacentes eo cumprimento do
preceito previsto no n.r 1, do Anigo 43.e, da NCl.

Ver Anexo 9 /
Listâgens

anexas aos
proaêdimeôtos

dê ajuste
direto.

m

RESPOÍA DO MUilrcÍPIO EM



tNspEçÃo-GERAL DE FTNANçAS ('Urí, .rO'rORrA I CONTROLO DA CoNrRAreçÃO nÚauCn I rnre í nL3l2oLs I PRocEsso N.e 2016/23slAslsso I RElÁrÓRrO N.e 2016/1719
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REl^TóRlo DA IGF il.T 2016/1719 - DEZEMBRO DE 2016 MEDTDAS E DECEÕES ADOTADAS EM CUMPRTMÊi|TO OAtt RECOÍúENDAçôES COI{STAÍVIE§ Í{O RElÁÍóRlo DA rGF

coÍrcr,usôEs

POÍrÍO
DO

RELA.

ÍóRro

RECOMEÍ{OA-

çôES

REsPosÍA oo MUNtcÍPlo EM

coÍ{TRAorróRro
PO§çÃO

DA IGF
porTo DE srruAçÃo Do EFEÍuADo rrÉ À pnrserrr oArA (08,06.20171 pARÂ EFErros DE coÍ{HEcrMENro À rGF

C.6. Foram respeitadas as

regras do CCP ao nível da

escolha dos procedimentos
pré-contratuais, Íace à

despesa estimada ou ao valor
do contrato a celebrar, sendo
residual a escolha em função
de criterios materiais, apenas
constatada em processos de
prestaçâo de serviços. Neste
caso, a fundamentação da

escolha nem sempre 5e

apresentava completa e
devidamente explicitada.

2.3.3.
b)e
2.4.3.
a)

R.6. A escolha
dos
procedimentos
pré-contratuais
em função de
critérios
materiais
deverá ser
criteriosa e,

quando
adotada,
objetiva e
devidamente
fundamentada.

Aceita-se a recomendação
expressa na R.6, tendo os

Seruiços Municipais procedido
à divulgação desta
recomendação junto das
Unidades Orgânics
intêrvênientes nos processos

de contratação em apreço.

Manuten-

éo da

recomen-

dação e
segui-
mento
em follow
up

Conforme referido para C.1./R.1. e C.5./R.5., supra, na 2., revisão do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão (incluindo os de corrupção e infrações conexas) e na

versão O4 da NCl, foram, íespetivamente, identificados riscos e previstas associadas medidas, bem assim insridas rêgEs, que têm subjacente os aspetos su$itados em
pde desta recomendação R.6..

Asslm, pâÍa êíêhos de conhrclmGnto à lGF, reglsta-sê o ponto dG shuação ÍcpoÍtado pGlo Dcpartamcnto Munlclpal Mmlnlstratlvo e Flnancelro (DMAÍ), quanto âo
eíetuado para prcsêcução da Íêcomendâção R.6., em apÍrço.

Em llnh. com . rrspostr do Munklplo, cm cootÍadltódo, I Íacomandaçlo R.6. íoÍmuhd. p.L lcf . com o Artlo a2.r d. ilCl, yarrlo (l., rprovrô pch Clmrn
,lhrnklp.l .m 01.02.2012 Í.tlrt -r., / lmpl.lnêrtrr, o r..ulÍt :

Prcrdlm.ntos píGylstos | Âspctos r cumpÍlÍ / knplcm.nt.r
{Btado dc lmplcmcntaçlor e rrúrtlicrÉo rsochda, dG acoido com

ar Írtp6trs posrYcls:
t,r,,/Lmdaado / Peldmnc rrr,4]hmntú / ll'!rmp,lmttaodo

EYldênclas

1. Em caso de escolha de procedimento em função de critérios
materiais, esta devê sr criteriosa e, quando adotada, objetiva e

devidamente fundamentada, em conformidade com o referido n.9

2, do Artigo 42.e, da NCl.

lmplemen-
todo

Nos procedimentos de ajuste de direto em função de
cÍitérios màteriais, a sua utilização encontra-r
fundamentada.
Acr€sce reÍerir, o envio de e-mail, datado de
24.17.2076, e inÍormação n.e |-000008/DMAF/17,

datada d e L7.O5.2OL7, ambos de divulgação, pelos

Seruiços, de rêcomendação R.6., em análise.

Vêr Anêxo 10 /
lnformações

de despesa;
E-mail de
24.t7.2076.,
lnformação

de

L7.Os.2077.

C.7. A autarquia tem vindo a

proceder à emissão de
pareceres prévios
vinculatlvos, no âmbito dos
procedimentos pté-
contratuais de aquisição de
seruiços de tarefa e avença,
nos termos do previsto nas

sucessivas LOE, conjugado
com o disposto no art.g 69 do
DL n.e 209/2009, de 3/09, só
tendo generalizado a emissão
de tal parecer às situações
não expressamente
excecionadas e recorrido ao
parecer prévio genérico, com
a publicação da
regulamentação
especificamente aplicável às

autarquias Iocais em 2015.

2.4.4.

R.7. Que o MP
continue a

proceder à

aplicaçâo
rigorosa das
normes de9

LOE, em
matéria dê
emissão de
pa receres
prévios nos
contratos de

Prestação de
seryiços.

Aceita-se a recomendação

express na R.7.

Manuten-

ção da

rêcomcn-
dação e

sgui-
mento
em follow
up

PaE cÍelt6 de conheclmento à lGF, rêtlsta-sc o ponto d€ sltuaÉo relpÍtado pêlo DcpaÍtam€nto Munlclpôl AdmlnlstÍatlvo G Flnancclro (DMAF), quanto ao
cÍetuado para prcsêcução da recomandação R.7., €m aprêço.

Em llnh. com . Í!3post. do MúnkÍplo, !m contÍ.dtóÍlo, à Gomcnd.çto R.7. íormuhde pGh lcf, ndn.-sG, Í.lrtfirlmctrt .or rtp.tor r cumpdÍ /
LnplcmGntrÍ, o t aulnta:

PÍocêdtmêntos pÍGybto6 | Aspctos r cumÊlr / lmplamcntaÍ
íCstado dG lmplêmantaçao, ê rJu3tlôcado asroald.r d. ecordo com

as ÍGspostas posrvals:
,drp,cmntú / Püddnnb lmpbnrúú / Nb hrvhmnaú

EYldêncbs

1. continuar a aplicar as normas das LOE, em matéria de emissão

de pareceres prévios vinculativos para celebração ou renovação de

contratos de aquisição de seruiços.

lmplemen-
todo

Encontram-se a ser verificados e aplicados
pressupostos inscritos nas sucessivas LOE-s.

Ver Anexo 11 /
lnformaçôes
de despesa e

ou respetivas
deliberações.

GAIP /DMAF/DMO
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coÍ{clusôEs

PONÍO
DO

RELA-

TÓRIO

RCCOÍI,EÍ{DA-

.. ç0€5

RESPOÍADO MUÍ{IdPIO EM

COÍ|TiÂO]TÓflO
POSrçlO

DA IGF
PiO]ITO DE SITUAçÃO DO EFEÍUADO ATÉ À PRESEÍ{TE DATA (Ot.O6.2Or7I PARA EFEITOS DE CIOíTHECIMEí{TO À IGF

C.8. Foram aferidas e

aplicadas, de forma
generalizada aos contratos
de prestação de serviços, as

reduçôes remuneratórias
previstas nas sucessivas LOE,

embora com algumas

fragilidades:
a) A aplicação da redução
por agregação só foi
implêmentada nos finais
do ano 2014, por dúvidas

interpretativas legais;

b) O cálculo das reduções

aplicadas/aplicáveis
evidenciou algumas

incorreções, quer em
benefício (257,97 €), quer

em prejuízo (2 556,14 €)

do MP.

2.4.4.

RE. que o MP
proceda a uma
verificação mais
ri8orosa da

aplicação das
restrições
remuneratórias
aos contratos
de prestação de

seryiços
previstas nas

LOE, de forma a

acautelar
incorreções no
respetivo

cálculo,
devendo, em

sede de follow
up, ser
evidenciada a

regularização
das incorreções

detetadas.

Aceita-se a recomendação

expressa na R.8. Esta Autarquia
procederá, nos próximos dias,

à notificação dos prestadores

de seruiços identiÍicados na

amostra, subjacente ao

Processo em resposta, com

redução remuneratória não

aplicada ou aplicada

incorretamente, no sentido de
r prceder à regularizaçâo da

mesma. Paralelamente,
efetuar-s-á, ainda, a

verificação de todas as

aquisições de Frviços
fiorridas nos anos 2013, 2014

e 2015, no sentido de srem
aferidos os respetivos valores

de redução calculados e de *r
aplicada, uniformemente, a

metodologia adoptada naquela

amostra, constante nos Anexos

do Projeto de Relatório, a fim
de se promover a regularização

daquelas que se revelem

necessárias.

Manuten-

ção da
recomen-
daÉo e

segui-
mento
em follow
up

Para eÍeitos d€ conheclmento à lGF, retlsta-se o ponto de sltuaÉo reponado pelo Depanamênto Municipal Admlnlstrativo e tinanc€iÍo (DMAF), quanto ao
efetuâdo para prossêcução da rêcomendação R.8., êm apr€ço.

Em llnha com . Íêsposta do Munkíplo, cm contÍadltórlo, à rccorncndrção R.E. ÍoÍmulada pcb rcF, ÍGtlsta-aa, Ídatlyamantc .os cpcto3 a cumpÍlr /
lmplêmGnt.r, o stulnt.:

PÍoc.dlmGntos pÍrvbtos I Aspctor a cumÍrlÍ / lfrplGmêntaÍ
(Btado dG lmplcmcntaçtor G «Justlfic!Éo a3sochdr» dG acoído com

as Ícspctâs por§rvab:
,mpt2rentodo / Púcldrunn lmphmntú / Nb hnpbmntodo

EYldênclas

1. Notiíicação, através dos respetivos 5eruiços, dos prestadores de
serviços identificados na amostra, subjacente ao Processo de
Auditoria em apreço, com redução remuneratória não aplicada ou
aplicada incorretamente, no sentido de se proceder à regularização
da mesma.

lmplemen-
todo

Os prestadores de seruiços identificados na amostra da

Auditoria, foram notifiGdos com vista à regularização
da correção a aplicar consoante a respetiva situação.

Ver Anexo 12 /
Notas de
encomenda e
faturas I
receita.

2. Efetuar, paralelamente, a verificação de todas as aquisições de
sryiços ocorridas nos anos 2013, 2074 e 2075, no sentido de
serem aferidos os respetivos valores de reduçâo calculados e de ser
aplicada, uniformemente, a metodologia adoptada naquela

amostra, referida em 1. supra e constante em anexo ao Relatório
da lGF, com o fim de se promover a regularização das que se

revelem necessárias.

Não
implemen-

todo

Foi calendarizada a prosrecução da aplicação ao
restânte universo auditado de contratação de seruiços,
em função da extensão do trabalho a desenvolver e dos
meios humanos disponíveis.

Ver Anexo 13

/ Cronograma
referido.

C.9. outras fragilidades
assinaladas em alguns
processos de empreitadas de

obras públicas:

a) lncumprimento de

deveres de informação
previstos no CCP por parte
do MP, como entidade
adjudicante, na elaboraçâo

e reme59 dos relatórios
de contrataçâo e relatórios
flnais de obra;
b) Não foi elaborada a

conta final de empreitada
em cumprimento do
previsto nos artigos 3999 a

4o1e do CCP.

2.3.3.
fle
2.3.4.
e)

R.9. que o MP

dê
cumprimento
aos deveres de
informação na

contratação e

execução de
contratos de
empreitadas de
obras públicas e

proceda à

devida

elaboração da

conta final de
empreitada.

Aceita-se a recomendação

expressa na R.9. Os Serviços

Municipais proÉem-re adotar
procedimento de controlo
periódico de verificação dos
processos cujos índices de
revisão de preços publiedos
permitam fazer a conta final e,

consequent€mente, o envio de

relatórios ao lnstituto dos

Mercados Públicos do

lmobiliário e da Construção
(rMPrc).

Manuten-

ção da

recomen-
dâção e

*gui-
mento
em follow
up

Conforme referido para C.1./R.1. a C.5./R.6., supra, na versão 04 da NCl, foram inseridas regras, que têm subjacente os aspetos susitados em sede desta recomendação
R.9..

Asslm, peÍa êfehos d. conheclmênto à lGF, Íeglsta-s€ o ponto dê situação repoÍtado pêlo thpaÍtamento Munlclpal de Opêraçõês (DMOI, quanto ao efêtuedo para
píossêcução da Íecomendação R.9., êm apÍeço.

Ên llnhr com . ÍcspoJt do Munlcíplo, .m contr.dltódo, a r.comrnd.çlo Rg. íormuhd. pcl, IGF G com os AÍtl3oi l4.t c a5.r d. NCl, v.Ís!o (,., .pÍil.d. .m
01.02.2012 í.3btr-rc, ÍGLtlvamcrtr aos rtgctor r cumpÍk / lmpacmantaÍ, o sGlúlntê:

Proccdlmentos píoktos I Aspctos ! cumpÍlÍ / lmplcmcnt Í
(Estado dc lmplamcntaçlo» G «Justlioçtro asalrde» dc acs& com

as ÍcsPGtas PosíYds:
lmp,emntodo / PMldNnE lmpt mntodo / Nh l.ri4,brentodo

Eüdênchs

l. Cumprimento dos deveres de informação previstos no CCP, pelo

Município enquanto entidade adjudicante, relativos à elaboração e
remessa de relatórios de contratação e relatórios finais de obra, em
alinhamento, designadamente, com o previsto no ArtiSo 45.9, da
NCr.

Potciolmen-

te
ímplemen-

todo

Encontra-se a ser cumprido o dever de informação
asrcciado à elaboração e remessa de relatórios de
contratação, todavia, permanece a dificuldade de

cumprimento relativamente aos relatórios finais de obra
e conta final de empreitada, em razão dos verificados
atrasos na publicação dos índices de revisão de preços.

Ver Anexo 6 /
Relatórios e

publicação de
índices.

2. Elaboraçâo da conta final de empreitada, em linha com o
previsto no CCP e no n.9 4, do Artigo 44.9, da NCl.

Porcialmen-
te

ifrplefren-
todo

ldem ldem

1 I I .u -ll--\\ \GAIP /DMAF/DMO junho.2017
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murónto DA IGF r{.9 2016/1719 - DEZEMBRo DE 2016 MEDroAs E DEcsôesloonols EM cuMpRrMEirro DAs REcoMEÍ{oAçõÊs coNsÍArrEs ro nrulróRto ol rcr

coÍ{crusôrs

POÍ{TO

DO
REI.A.

RECOMETDA"

çoÊs

REsPoÍA Do MuiltcíPto EM

coÍ{TRADTÍóRro
POS|çIO

DA IGF
FoÍ{To DE srru^çÃo oo grgruloo lrÉ À pnrsrxrr oATA (08,tr.ã1171 pAiA EFElTos oE coilHEcrMEilTo À tGF

C.10. Quanto ao sistema de
controlo interno e ao
PGRCIC:

a) A Norma de Controlo
lnterno apre*nta-se
pouco densificada e
desatualizada;

b) ldentificaram-se
algumas fragilidades no SCI

da autarquia,
designadamente ao nível
do acompanhamento e
Íiscalização das
empreitadas de obras
públicas, sistematização e
avaliação do histórico de
empreiteiros e
fornecedores;
c) O PGRCIC revisto no ano
de 2012, apresenta alguns
aspetos passíveis de
melhoÍia, designadamente
quanto à adequação à

estrutura organizativa em
vigor no MP, enunciação e
afetação de recursos
humanos, financeiros e
matêriais na sua

implementação e
monitoíização das
medidas, explicitação dos
resultados previstos e
obtidos com a aplicação
das medidas em termos de
redução, transferência ou
eliminação dos riscos,
avaliando a sua

adequação/alteração,
recalendarização das
medidas total ou
parcialmente
implementadas e
calendarização e modelo
da respetiva revisão.

2.6.7.

e
2.6.2.

R.10. Que o MP
prceda à

correção das
fragilidadês
detetadas na

Norma de
Controlo
lnterno,
designadamen-

te ao nível do
aiompanha-
mento e

fiscalização das
empreitadas de
obras públicas,

assim como no
PGRCIC, em
termos da

enunciaçâo e

afetação de
recursos à sua

implementação
e
monitorização,
resultados
previstos e
obtidos e
recalendariza-

çâo das
medidas não
implementadas.

Aceita-se a recomendação

êxpressa na R.10, rendo de
registar que será trabalhada
revisão da vigente Norma de
Controlo Interno (NCl), em
linha com compromisso
firmado junto do Tribunal de
contas, no *ntido de se

efetivar, a mesma, até final do
corrente ano / exercício, no
contexto da qual serão
integrados os aspetos
enunciâdos em sede da
presente recomendação. Mais

* informa que se encontra em
curso a 2.i revisâo do Plano de
Prevençâo de Riscos de Gestâo
(incluindo os de corrupçâo e
infrâções conexas) deste
Município, no quadro da qual

*rão inteSrados os aspetos
referenciados nesta mesma
recomendaçâo.

Manuten-

çâo da

recomen-
dação e

segui-
mento
em Jollow
up

Conforme referido para C.l./R.1. a C.6./R.6. e C.9./C.9., supra, na 2.! reviseo do Plano de Prevenção de Riscos de cestão (incluindo os de corrupção e infrações conexas)
e na versão 04 da NCl, foram, respetivamente, previstos aspetos, bem assim inseridas regras, que têm subjacente os aspetos suscitados em sede desta recomendação
R.10..

Asslm, para efêltos dê conheclmênto à lGF, Íeglsta-se o ponto de sltuação rc!trrtado pelo Gablnete de Audltorla e Plan€amênto (GAIP), quanto ao efetuado para
pÍossêcução da Íecomendação R.10., cm apreço.

Em llnh. com a ÍÊsposta do MunlcÍplo, am contÍ.dltóÍlo, à ÍrcomcndaCo R10. íomülada pch lGF, bcm atslm, com. Íwblo 02 do Phno dG PTcvcnçto dG

mscos d! G6tlo (lnclulndo os dc comrpçto a lnírrçocs concrarl, rprovrde pcl. Clm.r. Munklp.l cm 1t.01.20u, . . yêÍ{o (,. d. |:cl, .pÍw.d. pclo m6mo
ôÍrto Gm 01.02.2017, rrdía-sc, ÍalatlylmGnta ro3 âsrctor, cumorlí / lnDlcmGntrr, o sGiulntê:

PÍftêdlmêntos pÍahtos I Aspctor a cumpÍlÍ / lmplGmcntâÍ
.Btado da lmplêmlnt Íto, . rJustlf,crdo asoclrda, dc.coído com

a3 Í!sp6tr3 possrvcls:

,npt mnaodo / Po,r,olrenr. lnprcruntdo / Nb tmphreatú
EYldancl.s

1. Correção das fragilidades d€têtadas na NCl, designadamente, ao
nível do acompanhamento e fiscalizeção das empreitades dê obras
públicas, em linha com o reÍerido nas alíneas a) e b), de C.10., do
Reletório da lGF.

lmplemen-
todo Na 2.r r€visão do Plano de Prevenção de Riscos de

Gestão (incluindo os de corrupçâo e infraçôes conexas)
e na versão 04 da Norma de Controlo lnterno (NCl),

deste Município - aprovadas pelo órgão Câmara
Municipal em 18.01.2017 e 01.02.2017, respetivamente,
e ambas remetidas à IGF via e-mail's datados de

26-07.20!7 e 7O.O2.2O|7, bem como, atraves de ofícios
das mesmas datas - foÍam inseridos aspetos,
identificados riscos e previstas associadas medidas, bem
assim incluídas regras, que têm subjacente as

referências suscitadas em sede da conclusão C.10. e da

recomendação R,10. em apreço.

Ver Anexo 14

/ Norma de
controlo
lnterno I

Versão 04 e

cópias de e-
maile ofício.

2. correção das fra8ilidades detetadas no Plano de Prevenção de
Riscos de Gestão (incluindo os de corrupção e infrações conexas),
em termos da enunciação e afetaçâo de recursos à sua

implementação e monitorização, resultados previstos e obtidos e
recalendarizaçâo das medidas não implementadas, em linha com o
referido na alínea c), de C.10.. do Relatório da lGF.

lmplemen-

todo

Ver Anexo 15

/ Plano de
Prevenção de
Riscos de

Gestâo
(incluindo os

de corrupção
e infraçôes
conexas) |

Revisão 02 e

cópias de e-
mail e ofício.

Município de Pombal, 8 de junho de 2077

O Diretor do Dep. Mun. Oper. (DMO) | Abel MoutinhoSuperior I ldalina

Ú,L
A Técnica Marques A Diretora do Dep. Mun. Adm. Financ. (DMAF) | Lídia Sacramento


